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Refsrêntê: Rsgistro ds prsços para futuras e ovêntuais aquisições de equipamentos e materials pêrmanentos

odontológicos para atêndêr as necessldadês da S€crotaria Municipal de Saúdê e sêus Dêpartamsnto§.

A exclusividade às micro e pequenas empresas é a rêgra nos câsos de licitações com valor estimado de até R$

8O.0OO,OO, por item, conÍorme determina o arl. 47, dâ Lei Complementar 123/2006 e art. 0o, do Decreto no 8.538/2015.

Contudo, há exceçôes que a AdministÍaçáo, desde que apresente as dêvidas justificativas, pois o tratamento

diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CFy88, art. 170, lX), sendo seu dever esclarecer os motivos

pelos quais decidiu que determinada licitaçáo não sêrá exclusiva.

Nessa lôgica, o art. 49 da Lei Complemêntar no l23106 veda a aplicaÉo do disposto nos seus artigos 47 e 48,

quando não houver o mínimo de três fornecedoros competitivos enquadrados c,omo microempresas ou empresas de

pequeno porle sediadas locál ou regionalmênte e câpazes de cumprir as exigências estabelêcidas no instrumento

convocatório (artigo 49, ll, da LC '12312006]..

lnterpretando-Se êsse dispositivo, é possÍvel chegar à conclusão de que caso na localidade não seia possível

identiÍicar ao menos 3 (três) forn€codorgs enquadrâdos como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as êxigências

do Edital, então a Administração podeÍâ aplicar as r€graa o(cludêntos do atl 49, inc. ll da LC n" 123/2006, permitindo a

paÍticipação dos demais fornecedores ints!86ados.

Nesse ponto, cabe registraÍ guc nlo lbl cn@ntrado, cm pasgl!! de morcado Íealizada paÍa obter cotaÉes

válidas para balizar esta aquisição, o núm€fo mlnimo de trôs íom6codor6 locais @m â qualiÍicação de micro e pequena

empresa. Ademais, náo se idêntlficou fsrrem€ntâ, cadâstro ou outío Ín8trumento sêguro apto a sustentar a tomada de

dêcisão desta Administração âc6rca dâ vantajosldâds de se garantir a êxclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais

paÍa as ME ê EPP.

Diante todo exposto acimâ, consldsando o risoo prosôíte na concessão da exclusividade e ausência de

pârâmetros quê afastem esses riscos, @nsidoEndo alnda quê tal deêbâo preserva a competividade do certame'

gârânte a isonomiâ e possibilita a obtenção da pÍoposta mais vantarosa para a AdministÍação, e que as ME e EPP terão

garantidos os outros beneÍicios dispostos na Lgi Complqrsntar no 123, de 2006, esta licitaçáo náo será exclusiva para

microempresa e empresa de pequeno porter por Conta da lmpCslbüdAde de idêntiÍicaÍ a existência de foÍnecedorês

competitivos enquadrados nessa categoria e sediâdos local e/ou regionalmênte e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas neste instrumento @nvocâtôÍio.
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